
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), para ampliar a aplicação 
do confisco alargado, conferir legitimidade ao 
terceiro de boa-fé para demonstrar a inexistência 
de incompatibilidade ou a procedência lícita do 
patrimônio e prever a utilização de medidas 
assecuratórias para garantir a disponibilidade dos 
bens ou direitos com requerimento de perda.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 91-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 91-A.  Na hipótese de condenação por infrações às quais 
a lei comine pena máxima igual ou superior a 6 (seis) anos de 
reclusão, poderá ser decretada a perda, como produto ou proveito do 
crime, dos bens correspondentes à diferença entre o valor do 
patrimônio do condenado e aquele que seja compatível com o seu 
rendimento lícito. 

......................................................................... 

§ 2º O condenado ou o terceiro de boa-fé poderá demonstrar a 
inexistência da incompatibilidade ou a procedência lícita do 
patrimônio. 

......................................................................... 

§ 6º As medidas assecuratórias previstas nos arts. 125 e 
seguintes do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal), poderão ser utilizadas para garantir a 
arrecadação, a apreensão ou a indisponibilidade dos bens ou direitos 
sobre os quais recaiam o requerimento de perda de que trata o § 3º 
deste artigo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Ciro Nogueira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5493524782
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JUSTIFICAÇÃO 

Em 24 de dezembro de 2019, a Lei nº 13.964, que ficou 
conhecida como “Pacote Anticrime”, passou a prever o chamado “confisco 
alargado”, que permite a decretação da perda, como produto ou proveito do 
crime, dos bens correspondentes à diferença entre o valor do patrimônio de 
um condenado e aquele que seja compatível com o seu rendimento lícito. 

Trata-se de importantíssimo instrumento legal que autoriza a 
retirada de patrimônio proveniente de crimes ou adquirido com recursos 
oriundos dessas práticas ilícitas das mãos dos criminosos. Entendemos, 
contudo, que o regramento dessa matéria pode ser aperfeiçoado. 

Nossa ideia é ampliar a aplicação do confisco alargado. Nesse 
sentido, valemo-nos do presente projeto para prever a perda de bens também 
nos crimes com pena máxima igual a seis anos de reclusão (atualmente a 
pena deve ser superior a esse patamar). 

Alvitramos, ainda, que o terceiro de boa-fé possa, tal qual o 
condenado, demonstrar a inexistência da incompatibilidade ou a procedência 
lícita do patrimônio cuja perda foi requerida, bem como o uso das medidas 
assecuratórias previstas no Código de Processo Penal para garantir o acesso 
aos bens ou direitos sobre os quais recaiam o confisco. 

Por entendermos que a iniciativa aprimora as atuais regras que 
tratam do confisco alargado, contamos com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação desta importante proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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